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    PREFÁCIO




    A Constituição de 1988, ao elencar a propriedade intelectual como direito fundamental, coloca a proteção dos frutos da criação da mente humana como cláusula estruturante da ordem jurídica brasileira, permitindo a sua releitura como valor fundante da ordem jurídica, das liberdades, da inovação, do desenvolvimento nacional e da justiça social.




    A presente obra, fruto da dissertação de mestrado de Francisco de Assis Macario de Oliveira, apresenta-se como expressão dessa perspectiva constitucional, revelando a repercussão geral como instrumento que, para além de mero filtro recursal, materializa na jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal mecanismo de constitucionalização do direito, com especial foco no debate atual e necessário sobre os parâmetros da propriedade intelectual.




    Com apurado rigor técnico, a pesquisa debruça-se sobre o papel do Supremo Tribunal Federal no delineamento da proteção das criações humanas, refletindo, a partir dos procedimentos e da jurisprudência da Corte em termos de propriedade intelectual, sobre a relevância de se ter, de forma clara e segura, os precisos limites da atuação da jurisdição constitucional no trato da temática, notadamente no ambiente globalizado e digital experimentado atualmente.




    O autor traça a evolução de implementação da sistemática de repercussão geral desde a Emenda Constitucional nº 45/2004 até os dias atuais, apresentando os reflexos no sistema jurídico processual brasileiro, com especial ênfase no acervo de processos da Suprema Corte e na ressignificação do controle incidental de constitucionalidade.




    Considerada a força normativa emanada dos precedentes qualificados emanados da sistemática de repercussão geral, o autor refere a necessidade de se ter maior segurança jurídica na jurisprudência da Corte, em especial com relação às questões de propriedade intelectual.




    Nesse contexto, é examinado o fenômeno jurídico da constitucionalização da propriedade intelectual como o movimento que defende a concepção de novos parâmetros formais e materiais do sistema de proteção das criações da mente humana, tendo a Constituição como fonte da qual emanam efeitos que se irradiam por todo o quadro normativo, que deve refletir todos os valores consagrados no texto Magno.




    A partir do levantamento da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal em tema de propriedade intelectual, seja em sede originária seja em sede recursal extraordinária, e de estudo de caso do Tema nº 1.205 da repercussão geral, o autor identifica nessa sistemática mecanismo que viabiliza, presentes os requisitos da relevância econômica, política, social ou jurídica e da transcendência, verdadeira constitucionalização da propriedade intelectual.




    Conclui o autor que o contexto da economia globalizada e da sociedade da informação com sua velocidade transformadora demanda do Supremo Tribunal a releitura do potencial advindo da utilização da sistemática de repercussão para resolução de questões tão caras à sociedade, como aquelas concernentes à propriedade intelectual.




    Tenho, desse modo, que a obra se apresenta como de grande relevância ao fortalecer o diálogo entre a academia e o Judiciário, o que tem o condão de promover o amadurecimento das instituições democráticas, propondo a racionalização do sistema de justiça e a efetivação da segurança jurídica, bem como colocando a propriedade intelectual na agenda da pauta recursal do Supremo Tribunal Federal.




    Diante desse quadro, recomendo a leitura da obra por estudantes, juristas e operadores do direito por revelar o papel transformador da jurisdição constitucional em nosso tempo.




    José Antonio Dias Toffoli




    Ministro do Supremo Tribunal Federal
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    “Technology lawyers, and especially intellectual property lawyers, have discovered the Constitution. They are filing suits to invalidate statutes and interposing constitutional defenses to intellectual property claims at an unprecedented rate”




    Mark Lemley, Berkeley Technology Law Journal, 2000.
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    INTRODUÇÃO




    Com a implementação da sistemática de repercussão geral (RG) no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), no contexto da “crise do Supremo”, o sistema jurídico processual brasileiro vem experimentando diversas mudanças, notadamente no âmbito do controle incidental de constitucionalidade operado por meio da análise do recurso extraordinário (RE).




    Desde alterações internas na Suprema Corte até o atuar do juiz de primeiro grau nos mais remotos rincões do país, os efeitos decorrentes da análise de determinada questão jurídica sob o viés da repercussão geral têm oportunizado um verdadeiro repensar da atuação do STF no seu mister constitucional de guarda da Constituição Federal (CF).




    Nesse contexto, os delineamentos da questão da propriedade intelectual na sociedade da informação, com sua velocidade transformadora e suas multifacetadas características, em que se sobrelevam as criações e invenções mais diversas que podem vir a ser fonte de vários conflitos envolvendo valores constitucionalmente estabelecidos, notadamente no âmbito das redes sociais, plataformas digitais (Fisher, 2023) e inovações tecnológicas, trazem à tona a necessidade de se estabelecer um novo olhar na interpretação e na aplicação do sistema de proteção da propriedade intelectual.




    Fenômeno jurídico verificado nos estados constitucionais de direito, a constitucionalização do direito condiciona a validade e o sentido das normas infraconstitucionais à observância dos vetores constitucionais, tal como referido por Barroso (2006, p. 58), que consigna o “efeito expansivo das normas constitucionais, cujo conteúdo material e axiológico se irradia, com força normativa, por todo o sistema jurídico”. Note-se que não se trata de incorporação ao texto constitucional de disposições típicas de legislação ordinária, como as de delimitação da propriedade intelectual, por exemplo, mas de interpretação do ordenamento infraconstitucional com base nos preceitos constitucionais.




    Nessa perspectiva, sendo o sistema de proteção da propriedade intelectual direito fundamental inscrito na Constituição Federal do Brasil (art. 5º, incisos XXVII a XXIX, v.g.), relegando-se ao legislador ordinário a delimitação do seu exercício, tem-se como primordial a superação do legalismo formal típico das primeiras décadas do século XX para se conceber novos parâmetros formais e materiais obtidos a partir do texto constitucional para validação e aplicação das normas e regras concernentes ao sistema como um todo indissociável: Constituição e legislação infraconstitucional.




    A implementação da sistemática de repercussão geral tem permitido mudanças tanto no número quanto no perfil das decisões proferidas pelo STF, abrindo-se oportunidade para se selecionar questões em sede recursal que se mostrem relevantes e transcendentes, emitindo juízo positivo de cognoscibilidade a recursos extraordinários que abordem questões as mais diversas, antes tidas por incognoscíveis, no exercício de juízo discricionário típico e transtemporal da jurisdição constitucional recursal.




    Especificamente quanto ao sistema de proteção da propriedade intelectual, o magistério da jurisprudência recursal do STF tem sido no sentido de que as questões envolvem, de forma imediata, interesses intra partes, o que tem levado à emissão de juízos negativos de admissibilidade, sob os mais diversos óbices.




    Desse modo, a submissão à sistemática de repercussão geral de controvérsia relativa ao tema apresenta-se como primordial para pacificação do entrave verificado para análise e julgamento de casos que, ainda que de forma mediata, guardam relação com valores constitucionalmente estabelecidos, como o fim social da propriedade, o acesso à cultura e à ciência, à liberdade de informação, ao progresso científico e tecnológico do país, todos ínsitos ao regime de proteção da propriedade intelectual.




    Decisões emanadas do STF no microssistema processual da repercussão geral e relacionadas à propriedade intelectual impactarão, de forma inconteste, as operações de empresas transnacionais com atuação no Brasil, revelando-se essenciais sua identificação e sua análise como instrumentos primordiais da atividade empresarial dos agentes do mercado globalizado.




    Nesse cenário, o presente estudo busca identificar se a repercussão geral se apresenta como mecanismo para o reconhecimento da constitucionalização da propriedade intelectual, na forma de capítulos que conduzam aos resultados apresentados ao final.




    No Capítulo 2 (subitem 2.1), faz-se a apresentação das origens da sistemática de repercussão geral, com destaque para a “crise do Supremo”, revelada pelo excessivo acervo processual que aportava e pendia de análise pela Corte, bem como se abordam o conceito e a evolução normativa do requisito recursal.




    De igual modo, ainda no Capítulo 2 (subitem 2.2), a discussão em torno da natureza jurídica e dos requisitos da repercussão geral permitirá a identificação dos elementos essenciais para sua compreensão em termos doutrinários e jurisprudenciais.




    A par de tal exposição, decorridos quase 20 (vinte) anos de sua implementação, buscar-se-á identificar os reflexos da sistemática de repercussão geral no exercício da jurisdição constitucional pelo STF, o que permitirá a verificação de como a Corte vem se utilizando dos requisitos recursais, o que será apresentado também no Capítulo 2 (subitem 2.3).




    Ao inovar no ordenamento jurídico brasileiro, trazendo para o cotidiano dos operadores do direito, tradicionalmente de civil law, o sistema de precedentes, a sistemática de repercussão geral opera efeitos sobre todo o sistema de justiça no intuito de conferir maior segurança jurídica e fortalecer a vocação de Corte constitucional do STF, o que será abordado no último tópico do Capítulo 2 (subitem 2.4).




    Partindo de tal premissa, no Capítulo 2 busca-se demonstrar que a construção da hermenêutica constitucional por intermédio da sistemática de análise da repercussão geral viabiliza ao Supremo a definição do conteúdo constitucional de temas antes tidos de forma tímida na sua jurisprudência recursal, muitas vezes relegados aos “filtros ocultos” de admissibilidade.




    Na forma de tópicos do Capítulo 3, revela-se que as questões envolvendo discussões acerca da propriedade intelectual, em que pese o vasto lastro constitucional do seu tratamento, como se vê de relevantes julgados proferidos em sede de controle abstrato de constitucionalidade, têm sido jogadas na vala comum dos filtros tradicionais de inadmissibilidade de recursos extraordinários que abarquem controvérsias correlatas.




    O reconhecimento de existência de repercussão geral de controvérsia pertinente ao sistema de proteção da propriedade intelectual, relacionada à proteção de marca (Tema n. 1.205), aponta no sentido da constitucionalização do tema, revelando-se necessário o estudo do caso para compreensão de como o STF tem sinalizado na temática, o que será feito no Capítulo 4.




    Com o reconhecimento da existência de repercussão geral de questão correlacionada à propriedade intelectual, estar-se-ia se abrindo um caminho para a constitucionalização da propriedade intelectual? Mallmann (2013, p. 28) refere que a propriedade intelectual “é como uma ‘medusa’, quanto mais tentam podá-la, mais ela cresce, aparece e se fortalece”. Trata-se desse fenômeno? É o que a presente pesquisa tentará abordar.




    O ambiente de negócios, no contexto da economia globalizada, demanda parâmetros claros em torno da previsibilidade dos riscos jurídicos envoltos nas atividades relacionadas às criações da mente humana de que resultem direitos econômicos, considerada a segurança jurídica típica de estados democráticos de direito como o Brasil.




    A jurisprudência constitucional, emanada do STF, cumpre papel fundamental em termos de última palavra em matéria de propriedade intelectual que, para além de proteção dos interesses econômicos dos titulares de direitos decorrentes das criações da mente humana, revela a necessidade de serem protegidos igualmente valores constitucionais norteadores da atividade econômica, seja na perspectiva de proteção aos investimentos, seja na garantia da concorrência leal, seja, ainda, na realização do desenvolvimento econômico e tecnológico do país, observando-se sempre o interesse social.




    Primordial, desse modo, a identificação do atuar do STF no tema.




    1.1 JUSTIFICATIVA




    A justificativa da presente pesquisa reside na necessidade de se ter no âmbito de competência recursal do STF espaço para ampliação dos debates em torno de questões relacionadas à propriedade intelectual, diante do crescente número de conflitos relacionados ao tema e da necessidade de sua constitucionalização.




    1.2 QUESTÃO NORTEADORA




    Como a repercussão geral pode vir a ser um mecanismo para o reconhecimento da constitucionalização da propriedade intelectual?




    1.3 HIPÓTESE




    Possivelmente, o reconhecimento da existência de repercussão geral de questões relacionadas à propriedade intelectual pelo STF torna efetiva, na jurisdição recursal, a constitucionalização da temática.




    1.4 OBJETIVOS – GERAL E ESPECÍFICOS




    O objetivo geral da presente pesquisa é analisar a utilização pelo STF da sistemática de repercussão geral como mecanismo de constitucionalização da propriedade intelectual.




    Para tanto, estabeleceram-se como objetivos específicos:




    i) mapear a jurisprudência do STF em tema de propriedade intelectual;




    ii) realizar estudo de caso emblemático, em que reconhecida a existência de repercussão geral, relacionado à disputa concernente à propriedade intelectual.
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    REPERCUSSÃO GERAL




    2.1 ORIGENS, CONCEITO E EVOLUÇÃO NORMATIVA




    Ao STF brasileiro cabe a guarda da Constituição, exercitando assim seu papel de Corte constitucional atuando como órgão jurisdicional de vértice, nos termos definidos pelo própria CF.




    No desempenho da jurisdição constitucional, o órgão de cúpula do Judiciário exerce o controle de constitucionalidade das leis e atos normativos a partir do modelo misto adotado pela Constituição, no qual se encontram os controles abstrato ou concentrado e difuso de constitucionalidade.




    No âmbito do controle difuso de constitucionalidade, o sistema jurídico processual brasileiro permite o acesso à Corte Suprema mediante a interposição do recurso extraordinário, previsto no art. 102, inciso III e alíneas, da Constituição, no qual é analisada a existência de violação de preceitos constitucionais por decisões judiciais proferidas em única ou última instância pelos demais órgãos do Poder Judiciário.




    Instrumento de excelência de acesso ao STF por quaisquer interessados, sem as limitações e amarras de legitimidade processual ativa ínsitas ao controle abstrato ou concentrado, o recurso extraordinário oportuniza à Corte e aos cidadãos em geral a busca por solução de lides a partir de uma perspectiva constitucional, em atuação típica de controle difuso de constitucionalidade apta a solucionar os interesses em conflito.




    Nesse diapasão, historicamente, sempre aportaram inúmeros recursos extraordinários no STF, vendo-se a Corte confrontada com o dilema de como resolver tal entrave à sua efetiva missão constitucional, especificamente quanto a esse instrumento típico do controle incidental de constitucionalidade.




    Em 2004, ano de promulgação da Emenda Constitucional (EC) n. 45/20041, há quase 20 (vinte) anos, a qual consubstanciou a Reforma do Judiciário, aportaram no STF 83.667 processos (Braghittoni, 2007), número extremamente revelador da chamada “crise do Supremo”2, chegando em 2006 aos impressionantes 122.995 recursos recebidos, conforme dados do portal Corte Aberta do STF3.




    Nesse contexto, fazia-se necessário rever o sistema jurídico processual brasileiro para viabilizar o melhor funcionamento da Suprema Corte, que se via assoberbada por acervo sem fim e em constante crescimento, registrando-se em 2006 – ano anterior à implementação da sistemática de repercussão geral – uma taxa de aumento de acervo de 38,6% em relação ao ano anterior, conforme mencionado na apresentação de obra desenvolvida pelo STF por ocasião das comemorações dos 15 anos da repercussão geral4. O STF via-se, desse modo, diante de cenário em que quanto mais julgava processos, mais processos tinha por julgar, revelando um círculo nada virtuoso em que a efetiva prestação jurisdicional passava ao longe.




    Foi quando surgiu a repercussão geral, então novo requisito de admissibilidade do recurso extraordinário, classe processual que constituía boa parte desse acervo – devendo-se incluir também nesse número os recursos de agravos interpostos contra os juízos negativos de admissibilidade de apelo extremo proferidos pelos tribunais locais e superiores –, numa tentativa de tornar mais racional, efetiva e célere a jurisdição constitucional, mister maior do órgão de cúpula do Poder Judiciário brasileiro, com inspiração no writ of certiorari norte-americano e no el certiorari argentino, entre outros (Braghittoni, 2007).




    Em termos conceituais, tem-se que a repercussão geral é o requisito constitucional de admissibilidade do recurso extraordinário caracterizado pelo “binômino” de ser a questão debatida na insurgência relevante do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico e de transcender o interesse subjetivo contido na causa, contribuindo para a unidade do Direito Constitucional brasileiro mediante a valorização dos precedentes para apresentação de soluções de problemas de tal ordem, como referido nas precisas lições de Marinoni e Mitidiero (2013, p. 45).




    Historicamente, a utilização de filtros de admissibilidade de recursos dirigidos às Cortes Supremas revela-se como mecanismo de controle de acesso nos mais diversos países, devendo-se, na linha da advertência feita por Dinamarco (2001), ter a cautela de, em termos de direito comparado, ao se buscar institutos assemelhados em sistemas jurídicos estrangeiros, considerar as especificidades de cada qual para só então identificá-los e assemelhá-los ou distingui-los.




    Nesse sentido, diversos são os estudos doutrinários que se ocuparam da análise de institutos correlatos à repercussão geral, valendo destacar, no ponto, o writ of certiorari norte-americano e o el certiorari argentino, tal como referido por Braghittoni (2007).




    Em termos de direito comparado, verifica-se que a adoção de filtros de relevância apresenta-se como prática judicial adotada no intuito de racionalizar o funcionamento das Cortes, sempre assoberbadas, imbuídos os julgamentos de apreciação de tais requisitos de ampla discricionariedade, considerada a funcionalidade para o sistema de justiça dos países.




    Anote-se, ainda numa perspectiva de direito comparado, que Barroso e Rego (2017, p. 698) relembram que, em julgamento que não se apresenta como precedente, a apreciação discricionária do filtro de relevância se dá mediante decisões desprovidas de motivação, as quais, no entanto, “como contrapeso” à falta de motivação, exigem quórum qualificado; referem os autores as seguintes regras jurídicas de países “com elevado grau de respeito às garantias processuais das partes em geral, e ao dever de motivação em particular”: a Regra 10 das Rules of the Supreme Court, dos Estados Unidos, que exige ao menos dois terços dos seus juízes para a negativa do certiorari; o BVerfGG, § 93d, (1), da Alemanha, que exige unanimidade, se o caso for julgado em uma das Câmaras, ou três quartos dos juízes, se o caso for de competência de um dos Senados, para o Tribunal Constitucional Federal alemão poder inadmitir uma reclamação constitucional (Verfassungbeschwerde) sem motivação; o Código de Processo Civil (CPC) francês, art. 1.014, regra validada pela Corte Europeia de Direitos Humanos, à luz do dever de motivação decorrente do art. 6º, 1, da Convenção Europeia de Direitos Humanos (caso Burg et autres c. France, j. 28.01.2003, entre outros), que exige a unanimidade para que a Corte de cassação inadmita recursos por “decisões não especialmente motivadas”.




    No entanto, o legislador brasileiro, ao introduzir na sistemática recursal extraordinária o filtro de relevância da repercussão geral da questão constitucional, optou por manter a regra geral do dever de motivação das decisões judiciais, estabelecida no art. 93, inciso IX, da Constituição, conjuntamente com a exigência de quórum especial de dois terços dos membros do STF para a recusa de reconhecimento da presença do requisito (CF, art. 102, § 3º). Essa opção legislativa é fortemente criticada por Rego em obra fruto de sua dissertação de mestrado (2022), na qual refere a subutilização pela Corte da negativa da repercussão em contraposição à superutilização de filtros ocultos, o que não teria contribuído de forma efetiva para o intuito originalmente concebido para a instituição do requisito, qual seja, a redução do acervo de processos em tramitação no STF.




    É certo, no entanto, como se verá ao longo da presente pesquisa, que o STF tem envidado esforços no aperfeiçoamento da sistemática de apreciação e aplicação da repercussão geral, o que tem apresentado bons frutos, destacando-se o registro do menor número de processos em andamento em 30 anos (22.021 processos, em junho/2024), o que, segundo o hoje Presidente da Corte, Ministro Luís Roberto Barroso, em notícia veiculada no site da Corte5, atribui-se, entre outros aspectos, ao “resultado do bom funcionamento do sistema de repercussão geral”, mas que de toda forma ainda é um número significativo.




    Anote-se, no ponto, que a controvérsia em torno da persistência na prática judicial do STF de utilização de filtros recursais outros em detrimento da repercussão geral referida por Rego (2022) se apresenta como práxis da Corte, cuja superação demandaria verdadeira revisão da cultura institucional, centrada, atualmente, na apreciação mais célere dos recursos, pois é certo que a submissão da análise de repercussão geral se dá em ambiente colegiado, virtual ou presencial, a impor maior delonga na conclusão do julgamento, o que desestimula a prévia análise da presença do requisito da relevância, cabendo, no entender deste autor, a revisitação pelos Ministros que compõem a Corte da motivação de sua discricionariedade quanto ao modo de julgar os recursos que lhes são distribuídos, olvidando-se o pronto e rápido julgamento em prol de um atuar que, em longo prazo, redefina o quadro de acervo processual.




    Anote-se que, no Brasil, em tema de competência recursal, filtros como a arguição de relevância e a repercussão geral têm como origem o fenômeno, passado e sempre atual, referido como “crise do Supremo”, tal como menciona Mancuso (2003), que tem como causa o fato de o recurso extraordinário revelar-se como cabível em tese nos mais variados ramos do direito, desde que presente questão constitucional, independentemente da importância da controvérsia suscitada nos autos, somando-se a isso o vasto rol de competência originária atribuído ao Supremo em sede constitucional, tudo a fazer chegar às portas da Corte de cúpula um número elevadíssimo de processos, sobre os quais a devida, pronta, efetiva e célere prestação jurisdicional tem passado ao largo.




    Merece destaque no ponto ainda que a utilização de diversos outros filtros (“filtros ocultos”, na fala de Rego (2022), tidos pelo próprio Supremo como requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, como o prequestionamento da matéria constitucional, a vedação de reexame de matéria fático-probatória (Súmula n. 279/STF), a inviabilidade de exame de questão infraconstitucional, entre outros, tem se mostrado ineficaz para a diminuição do número de recursos extraordinários e de agravos em recurso extraordinário (ARE) que batem às portas da Corte, não impedindo que verdadeiras “questões de botequim” (Braghittoni, 2007) tentem ser julgadas.




    Contribui para tal quadro caótico com que tem se debatido o STF o conteúdo analítico da Constituição de 1988, que dispõe sobre os mais diversos temas, tornando, a princípio e potencialmente, questões destituídas de importância como travestidas de conteúdo constitucional, a possibilitar a atuação da Corte.




    Nesse contexto, veio a repercussão geral tentar solucionar a “crise do Supremo”, estabelecendo-se como filtro viabilizador da vocação primeira de Corte constitucional, incumbida da guarda e da defesa da Constituição.




    Importante observar, considerada toda a sistemática processual da repercussão geral, que desde o seu nascedouro o requisito intrínseco em questão revela seu perfil quantitativo, no sentido de diminuir o número de recursos que chegam às portas da Corte Suprema, tendo-se em vista o passado e presente fenômeno da litigiosidade excessiva.




    Necessário relembrar que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) monitora há 21 anos os dados relacionados às atividades do Poder Judiciário, apresentando anualmente o relatório “Justiça em Números”. Dados do ano de 2023 revelam que ainda persiste o fenômeno da litigiosidade em massa6:




    • No final de 2023, 83,8 milhões de processos aguardavam desfecho na Justiça, alta de 1,1% em relação ao final de 2022. Entre as razões para o aumento, está a alta de processos que tramitam em juizados especiais, especialmente na Justiça Federal. Em 2023, foram 1,3 milhão de processos a mais desse tipo.




    • Excluídos os 18,5 milhões de processos suspensos, existem 63,6 milhões de demandas em análise na Justiça. Entre os suspensos, estão 2,5 milhões de processos que aguardam julgamento de precedentes obrigatórios: repercussão geral (STF), recurso repetitivo (STJ), incidente de assunção de competência (IAC) e incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR).




    • O ingresso de casos novos atingiu o maior patamar da série histórica, com o volume de 35,3 milhões em 2023, alta de 9,4% frente a 2022. Desses, excluídos os recursos e as execuções judiciais, 22,6 milhões ingressaram pela primeira vez na Justiça em 2023.




    • A Justiça julgou 33,2 milhões de processos em 2023, o maior volume da série histórica. O total corresponde a um aumento de 11,3% em relação a 2022 e de 40,3% no acumulado dos últimos 14 anos. Também foram baixados 35 milhões de processos.




    • Foram reativados 1,7 milhão de processos, que voltaram para análise judicial por, entre outros motivos, sentenças anuladas na instância superior ou remessas e retornos de autos por questões de competência.




    Anote-se, no ponto, que a adoção de filtros de relevância por tribunais de muitos países, notadamente no pós-Segunda Guerra Mundial, período no qual houve um incremento de demandas judiciais em geral, apresenta-se como prática difundida globalmente (Barroso e Rego, 2017)7, fenômeno igualmente verificado no Brasil, valendo relembrar a experiência anterior do STF de tentar conter tal fenômeno com a adoção do instituto da “arguição de relevância”, que foi revogado pelo constituinte de 1988, pois tido como marcado pela “pecha de antidemocrático” (Dantas, 2012, p. 269).




    Necessário observar que a instituição, pelo constituinte derivado (EC n. 45/2004), do requisito recursal da repercussão geral para análise pelo STF do recurso extraordinário se deu mediante a inclusão do § 3º ao art. 102 da Constituição, que impõe ao recorrente o dever de demonstrar, nas razões recursais, a relevância da questão discutida, nos termos da lei.




    Observa-se, assim, que o então novo requisito de admissibilidade do apelo extremo demandou atuação legislativa complementar, pois o constituinte derivado ou reformador tão só o previu, estabelecendo que sua demonstração deveria ocorrer “nos termos da lei”, tal como se vê da redação dos termos do dispositivo constitucional.




    Relembre-se que, em termos jurídico-processuais no Brasil, o recurso extraordinário sofre um juízo duplo de admissibilidade, um perante o tribunal a quo (tribunais locais e superiores nos quais é interposta a insurgência) e outro perante o Tribunal ad quem (o STF), sendo cabível agravo para o STF quando há juízo negativo de admissibilidade no tribunal a quo, podendo em ambos os juízos serem apreciados os requisitos extrínsecos e intrínsecos do recurso.




    Sobreveio, então, a Lei n. 11.418/20068, que alterou dispositivos do então vigente Código de Processo Civil/1973, acrescentando os artigos 543-A e 543-B ao estatuto processual brasileiro, disciplinando a repercussão geral. Tratou-se de inovação legislativa reveladora do “movimento em direção à força subordinante dos precedentes”, como referido pelo Ministro Teori Zavascki ao votar na Reclamação (Rcl) n. 4.3359.




    Na sequência, veio a Emenda Regimental (ER) n. 21/2007 do STF, tornando-se a repercussão geral realidade na ritualística processual da Corte tão só em 03.05.200710, ou seja, mais de dois anos após a promulgação da EC n. 45/2004.




    Nesse contexto, tinha-se então a conceituação da repercussão geral como o requisito de admissibilidade do recurso extraordinário que exige a demonstração pelo recorrente, em tópico na forma de preliminar devidamente fundamentada com as especificidades do caso concreto, da relevância das questões trazidas no apelo extremo, do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que devem ultrapassar os interesses subjetivos da causa.




    Anote-se, no ponto, que o mencionado requisito recursal, ao exigir a demonstração da relevância e da transcendência da questão debatida no recurso extraordinário para fins de admissibilidade positiva da insurgência pela Corte, foi tido como filtro que imprimiu “novos contornos ao controle de constitucionalidade no Brasil, dada a sua peculiar eficácia vinculante e erga omnes” (Coelho, 2015, p. 15).




    Ademais, considerados os termos da própria definição do instituto da repercussão geral, tem-se que se trata de verdadeiro “conceito jurídico indeterminado” (Marinoni e Mitidiero, 2013, p. 42), impregnado de abstração e abertura, o que é próprio de comandos constitucionais, demandando a sua complementação por meio de processo hermenêutico de interpretação, como leciona Tavares (2010, p. 365-383).




    Ainda em termos de evolução normativa do requisito da repercussão geral, vale relembrar que diversas questões práticas quanto a sua implementação vieram à tona, sendo a Corte Suprema desafiada a solucioná-las, destacando-se a pronta utilização do instrumento da Questão de Ordem. Assim o fez no julgamento pelo Plenário do AI n. 664.567-QO, sendo Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, oportunidade em que a Corte decidiu que: a exigência de demonstração do requisito aplicava-se a quaisquer recursos, incluído o criminal. Igualmente, a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada do requisito poderia ser feita tanto na origem quanto no STF, cabendo, no entanto, com exclusividade a este a decisão sobre a efetiva existência do requisito. Por fim, a exigência de demonstração do requisito só incidiria sobre os recursos interpostos contra acórdãos cuja intimação tenha ocorrido a partir de 03.05.2007, data de publicação da ER n. 21, de 30.04.200711.




    Enquanto o Supremo se debruçava sobre essas questões práticas, tramitava no Congresso Nacional o Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil12, que ao fim resultou na Lei n. 13.105/2015 – CPC/2015, restando incorporadas ao texto da lei adjetiva diretivas já estabelecidas pela própria jurisprudência da Corte, como a possibilidade de a própria Presidência ou da Vice-Presidência do Tribunal a quo não admitir recurso extraordinário que não contenha, ou o faça de forma não devidamente fundamentada, tópico na forma de preliminar demonstrando a repercussão geral da questão suscitada no RE, como decidido no mencionado AI n. 664.567-QO.




    Chega-se, então, ao vigente Código de Processo Civil/2015, que, ao regulamentar a sistemática recursal extraordinária agora em vigor no país, assim conceitua o requisito, na sua literalidade: “Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos do processo”.13




    A partir da definição legal, a doutrina ocupou-se de estabelecer os parâmetros de exegese do requisito recursal, ora o referindo como mecanismo de filtragem dos recursos que seriam julgados pelo STF (Albuquerque, 2015), ora ressaltando a função de fonte de onde emanariam precedentes qualificados que teriam efeito vinculante (Alvim e Dantas, 2019).




    Com a instituição do requisito recursal da repercussão geral, busca-se “o propósito de garantir segurança jurídica, prevenindo e diminuindo a multiplicação de ações judiciais acerca dos mesmos temas” (Toffoli e Lira, 2021, p. 170), além de se ter “a celeridade na prestação jurisdicional e a redução da excessiva quantidade de processos na Suprema Corte brasileira” (Toffoli e Lira, 2021, p. 170), isso porque, referem os autores, o julgamento em que reconhecida a repercussão geral é dotado de eficácia geral e expansiva, resolvendo não só o caso concreto, mas também os múltiplos casos idênticos (Toffoli e Lira, 2021, p. 168).




    Impõe-se referir que o STF vem desenvolvendo de forma extremamente dinâmica a sistemática da repercussão geral, conforme se vê de sucessivas Emendas Regimentais que deram continuidade à implementação e ao aperfeiçoando da sistemática processual de análise e efeitos decorrentes, não só interna corporis, mas também em termos de sistema judicial como um todo, sendo elas:




    i) Emenda Regimental n. 23, de 11.03.2008, que dispôs acerca do sobrestamento, pelo tribunal de origem, de recursos extraordinários e de agravos de instrumento contra decisões de inadmissibilidade anteriormente proferidas, até decisão do STF sobre os recursos representativos da controvérsia.




    ii) Emenda Regimental n. 24, de 20.05.2008, que autorizou o Presidente do STF a decidir recursos com ausência de preliminar formal e fundamentada de repercussão geral, bem como aqueles cuja matéria seja destituída de repercussão geral.




    iii) Emenda Regimental n. 27, de 28.11.2008, que dispôs sobre a possibilidade de os tribunais de origem julgarem prejudicados os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido recursos extraordinários, quando o acórdão recorrido estiver em consonância com a tese fixada em repercussão geral.




    iv) Emenda Regimental n. 29, de 18.02.2009, que inseriu na competência do Presidente do STF e do relator do processo a convocação de audiências públicas nos casos em que houver repercussão geral.




    v) Emenda Regimental n. 31, de 29.05.2009, que regulamentou, no âmbito do Plenário Virtual, a declaração de inexistência de repercussão geral por ausência de questão constitucional e as consequências da não manifestação por ministro da Corte no prazo.




    vi) Emenda Regimental n. 41, de 16.09.2010, que previu a redistribuição do recurso extraordinário nos casos em que não prevalecer o posicionamento do relator no Plenário Virtual.




    vii) Emenda Regimental n. 42, de 02.12.2010, que dispôs sobre: a) a livre distribuição para o julgamento de mérito de recurso em que reconhecida a existência de repercussão geral, quando o Presidente atuar como relator;




    b) a reafirmação de jurisprudência no Plenário Virtual; e c) a distribuição ao relator do recurso paradigma, por prevenção, de processos relacionados ao mesmo tema.




    viii) Emenda Regimental n. 47, de 24.02.2012, que previu a declaração de inexistência de repercussão geral por maioria qualificada, quando o relator declarar a matéria infraconstitucional.




    ix) Emenda Regimental n. 49, de 03.06.2014, que previu a redistribuição do processo, para exame de mérito, nos casos em que o relator ficar vencido na análise da repercussão geral.




    x) Emenda Regimental n. 52, de 14.06.2019, que previu a possibilidade de julgamento, em listas, de mérito de repercussão geral, com fundamento em jurisprudência dominante.




    xi) Emenda Regimental n. 53, de 18.03.2020, que estabeleceu a preferência de julgamento eletrônico de processos com repercussão geral reconhecida, nos casos em que houver jurisprudência dominante.




    xii) Emenda Regimental n. 54, de 01.07.2020, que permitiu que outro ministro, que não o relator, proponha a reafirmação da jurisprudência. Também dispôs sobre: a) maioria absoluta para a decisão quanto à natureza constitucional ou infraconstitucional, para fins de repercussão geral; b) consequências da ausência de quórum de votação; c) registro prévio dos recursos representativos da controvérsia e recursos especiais repetitivos ao Ministro Presidente; d) negativa de repercussão geral com eficácia para o caso concreto; e e) revisão do reconhecimento da repercussão geral.




    xiii) Emenda Regimental n. 58, de 19.12.2022, que alterou o art. 324 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF), modificando para 6 (seis) dias úteis o prazo para manifestação dos ministros sobre a questão da repercussão geral.14




    Veja-se, portanto, que se trata de um procedimento dinâmico e de permanente aprimoramento, tal como se vê ao longo dos quase 20 (vinte) anos da introdução na sistemática recursal do regime de repercussão geral.




    Anote-se que o STF, por intermédio da Resolução n. 774/2022, instituiu o Programa Corte Aberta, no intuito de disponibilizar para a sociedade os dados consolidados da Corte15, tornando efetiva a transparência necessária ao pronto exercício da cidadania e que serve de fonte de dados para escopo parcial do presente estudo, ao possibilitar a pronta análise do acervo processual do Supremo, informação de grande valia, notadamente para os operadores do Direito.




    Nesse contexto, e ainda em termos de evolução normativa, há de se referir que o fenômeno da “litigiosidade em massa”16 se apresenta como cenário a desafiar o STF na sua missão constitucional de guarda da Constituição, demandando solução judicial isonômica nos múltiplos feitos, efetivando, desse modo, a segurança jurídica ínsita ao estado democrático de direito. A técnica de processamento do recurso extraordinário, sob o viés da análise da repercussão geral, confere racionalidade e uniformidade na solução de tais casos, considerado, nesse contexto, o regramento estabelecido no CPC/2015 para o julgamento de recursos representativos da controvérsia (art. 1.036 e ss.).




    2.2 NATUREZA JURÍDICA E REQUISITOS DA REPERCUSSÃO GERAL




    A identificação da natureza jurídica do instituto da repercussão geral revela-se primordial para a identificação de seus dados elementares, a fim de que se obtenham sua função e sua forma no universo jurídico.




    Pois bem, introduzida no cenário jurídico brasileiro em 2004 pela “Reforma do Judiciário”, a repercussão geral tem a natureza jurídica de instrumento processual relacionado à admissibilidade do recurso extraordinário, cuja apreciação, nos termos do art. 102, inciso III, da CF, compete ao STF.




    Trata-se de requisito intrínseco colegiado – já que a análise é sempre feita pelo Plenário da Corte – e “que possibilita que o STF selecione os recursos extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica” (Coelho, 2015, p. 70).




    Nesse sentido, vale referir a afirmação de Rodrigues Netto (2007) de que se trata de hipótese qualificada de cabimento do apelo extremo, sendo complementar em relação às alíneas do art. 102, III, da CF, empregando conceito jurídico vago ou indeterminado e competindo exclusivamente ao STF declarar a sua ausência, mediante quórum qualificado de dois terços dos membros da Corte.




    A partir das origens do instituto, sobressai-se, ainda, a natureza de instrumento de gestão judiciária (Benucci, 2008) utilizado pelo STF como filtro de acesso à Corte e cujo resultado de julgamento repercute em todo o sistema de justiça, ao se ter a formulação de tese jurídica ao final do julgamento, seja reconhecendo a existência ou não do requisito. Ademais, quando julgado o mérito da questão posta nos autos, há a vinculação dos demais órgãos do Judiciário na solução de idênticas controvérsias, notadamente no caso de processos repetitivos, assim entendidos aqueles múltiplos processos que consubstanciam a mesma questão jurídica, contribuindo assim para a gestão do número de processos pendentes de análise pelo Judiciário.




    Registre-se, no ponto, que, quando firmado o entendimento de que certa questão é destituída de repercussão – excetuada a hipótese de negativa apenas para o caso concreto previsto no § 1º do art. 326 do RISTF –, afeta-se inevitavelmente a quantidade de recursos que deixarão de ser remetidos à Corte, valendo referir os casos de suspensão nacional, prevista no § 5º (incidente de suspensão nacional a critério do relator), e de negativa de seguimento a recursos sobrestados na origem quando negada a repercussão geral da questão, nos termos do § 8º (neste caso, sequer caberá recurso dirigido ao STF, nos termos do art. 1.042), ambos do art. 1.035 do CPC/2015.




    Nesse sentido, Damares M. Coelho (2015, p. 71) consigna que a utilização do filtro implica na diminuição do número de recursos encaminhados para o STF, já que ficarão sobrestados na origem aguardando o resultado de mérito quando reconhecida a existência de repercussão geral, além de nortear, de forma vinculante, a resolução de casos idênticos.




    Inúmeros são os trabalhos científicos que se ocuparam em revelar essa natureza jurídico-gerencial do instituto da repercussão geral, todos realizados a partir de pesquisas empíricas obtidas a partir de dados resultantes dos julgamentos realizados pelo STF sob a sistemática de repercussão geral, apresentando diversas visões (v.g., Coelho, 2015; Barroso e Rego, 2017; Alvim, 2014; Revista da Academia Paulista de Direito, São Paulo, v. 3, n. 5, p. 63-88, jan./jun. 2013; Carvalho Filho, 2009; Carvalho Filho, 2015).




    Feitas essas considerações gerais sobre a natureza jurídica, relembre-se que, quando da conceituação do referido instituto, enfatizou-se o caráter discricionário do filtro de admissibilidade, revelado pelo poder de escolha dos membros do STF de selecionar os casos que seriam submetidos à análise da presença do requisito, trazendo a lume certo subjetivismo no exercício de tal prerrogativa, questão extremamente impregnada de elementos jurídico-culturais e relacionados à postura da Corte de não se posicionar expressamente sobre tal viés e que, por opção do autor, não será abordada na presente pesquisa.




    Entretanto, cabe advertir que ao STF, enquanto órgão de cúpula do Poder Judiciário brasileiro, não se pode negar sua parcela de poder no estado democrático de direito instituído pelo constituinte de 1988, no qual consagrada como cláusula pétrea a separação de poderes (CF, art. 60, § 4º, inciso III), poder no qual se encontra incluído, de forma inegável, o seu conteúdo político.




    Sim, não se pode negar o conteúdo político de poder inserto nas atribuições constitucionais do STF, em que pese não seja a Corte composta por membros eleitos pela sociedade civil, mas por ministros escolhidos pelo Presidente da República (CF, art. 84, inciso IV), após aprovação pelo Senado Federal, competindo à Corte dizer o que é a Constituição, enquanto documento político que é, o que se revela por intermédio das chamadas decisões de mérito, em que são manifestados o sentido e o alcance dos preceitos constitucionais.




    Nesse sentido, emerge o papel de corte de vértice, e não meramente de corte de cassação, da Suprema Corte brasileira, tal como referido por Tarufo (2012), quando sustenta a importância de cortes de precedentes que nortearão a dinamicidade do direito nas diferentes instâncias que compõem o Poder Judiciário do país.




    Destaque-se que a utilização de filtros de admissibilidade recursal, escopo parcial do presente trabalho, revela-se como a própria concretização desse exercício político de poder, mediante a escolha dos casos que serão analisados pela Corte, considerados especialmente o conteúdo aberto inserto na análise do requisito da repercussão geral (relevância econômica, política, social ou jurídica que ultrapassa o interesse subjetivo do processo – CPC, art. 1.035, § 1º) e o próprio conteúdo analítico da Constituição Federal. Não se desconhece a corrente doutrinária que se opõe ao reconhecimento desse conteúdo político da jurisdição constitucional, revelado pela discricionariedade na escolha de casos que serão apreciados pelas Cortes constitucionais, notadamente Dworkin no entanto, a questão situa-se em campo do conhecimento que, por escolha do autor, não será abordada no presente trabalho.




    Importante destacar aqui que a discricionariedade contida no exame de presença ou não da repercussão geral, revelada pelo poder de seleção, pelo Supremo, das causas que apreciará em sede recursal extraordinária, gera grande preocupação política, como referido por Marinoni e Mitidiero (2013); no entanto, tal debate se revela inevitável, notadamente considerados os conceitos jurídicos indeterminados da relevância das questões econômico, político, social ou jurídica postas no recurso que “ultrapassem os interesses subjetivos do processo”17.




    Tal quadro, advertem os citados doutrinadores, demanda do Supremo certa objetivação valorativa em torno dos conceitos ínsitos à repercussão geral (relevância e transcendência), tendo sempre como norte o conteúdo analítico da Constituição, permitindo-se, assim, decorrido certo tempo para consolidação da jurisprudência do Supremo na análise de requisito de admissibilidade, o “controle social” do que vem entendendo a Corte como relevante e transcendente, para efeito de reconhecimento da presença do requisito recursal.




    Decorridos quase 20 (vinte) anos da implementação da sistemática de repercussão geral com vários ajustes procedimentais ao longo desse período, como visto quando da evolução normativa do requisito, o exercício do “controle social” sobre esse microssistema recursal revela-se desafiador para os operadores do direito.




    Examinada a natureza jurídica da repercussão geral, impende discorrer sobre os seus requisitos.




    Especificamente quanto à relevância da questão, não se cuida de novidade, tendo em vista que, sob a denominação “arguição de relevância”, o sistema recursal anterior à Constituição de 1988 já havia instituído figura bem assemelhada, disciplinada no art. 119, III, alíneas “a” e “d” c/c § 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1967, com a redação da Emenda Constitucional n. 1, de 1969, c/c com arts. 325, I a XI, e 327, § 1º, do RISTF, com a redação dada pela Emenda Regimental n. 2, de 1985.




    Merece destacar que conceitualmente os filtros de “arguição de relevância” e de repercussão geral apresentam algumas distinções, sendo a principal delas a questão da transcendência, presente na repercussão geral, mas inexistente na arguição de relevância (Marinoni e Mitidiero, 2013), além das diferenças procedimentais.




    No que toca à questão da transcendência, há dois vieses: um quantitativo e outro qualitativo, ambos aptos a autorizar o reconhecimento pelo Supremo, presente também a relevância – já que cumulativos os elementos –, de que a questão suscitada no recurso extraordinário se apresenta como revestida de repercussão geral.




    Relevante anotar, quanto à transcendência, que o Plenário do STF, ao apreciar agravo regimental interposto contra a decisão monocrática do Relator, proferida com fulcro no art. 326, §§ 1º a 4º, do RISTF, que negou a existência de repercussão geral apenas para o caso concreto (v.g., ARE n. 1.273.640-AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes18), entendeu que a verificação da transcendência se dá quando presentes elementos concretos e objetivos que revelem o impacto social do julgado, a existência de multiplicidade de demandas com o mesmo objeto, elevados valores financeiros envolvidos ou intensos debates sobre o assunto no meio jurídico, sobressaindo-se, desse modo, os múltiplos aspectos aptos ao reconhecimento da existência de transcendência de determinada controvérsia jurídica.
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